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Considerando que a Prefeitura 
Secretarias Municipais de Segurança Pública e Defe 
aplicativo de celular chamado "SOS Escolar" d�..--=•"""'"' 
municipais de ensino; 

Considerando que o aplicativo foi desenvolvido pelo Departamento de 
Operações, Inteligência e Tecnologia da Secretaria Municipal de Segurança Pública em parceria 
com a Agência de Inovação da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) e lançado em 
agosto de 2019; 

Considerando que o aplicativo tem como objetivo amparar e proteger os 
diretores, gestores e demais funcionários das escolas em casos de extrema urgências tais como 
agressões, an1eaças, etc.; 

Considerando que o aplicativo é muito simples de ser utilizado, com um 
simples toque no celular, as escolas municipais cadastradas no sistema podem acionar o aplicativo e 
disparar um alanne que, em tempo real, será visto pelos Agentes da Central de Monitoramento da 
Guarda Civil Municipal; 

Considerando que seria interessante se a Municipalidade implementasse este 
programa em nossa cidade. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de implementar o programa "SOS Escolar" nas escolas 
municipais de nossa cidade visando a proteção dos alunos, funcionários e professores destas 
instituições de ensino. 
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Sala das Sessões, 02 de marçj1e 2020. 
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